
O Consórcio Público do Território Portal do Sertão, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 003/2025

PROCESSO ADIMINISTRATIVO Nº: 021/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 008/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025 – CONTRATO – DATADO EM 17 DE 

MARÇO DE 2025 – VIGÊNCIA 12 MESES.

                              TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL A PEDIDO DO 

CONTRATADO (Doc. em Anexo) do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025, 

DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025, FIRMADO ENTRE O

CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (PORTAL DO 

SERTÃO) – CNPJ:11.786.798/0001-65 e pessoa física MICHAEL MACHADO DA 

PAIXÃO, inscrito(a) no CPF sob o nº 017.844.725-06.

                               CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO - Fica rescindido 

unilateralmente a partir da data de assinatura deste Termo de Rescisão Contratual 

Conforme solicitação do Contratado MICHAEL MACHADO DA PAIXÃO o mesmo 

requer cancelamento do contrato de prestação de serviços, visto que a manutenção do 

contrato pode configurar acúmulo irregular de vínculo ou conflito de interesses (Doc. 

em Anexo).

                                 CLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão contratual em questão encontra 

amparo na Lei nº 14.133/2021 e no Contrato firmado na sua Clausula Décima primeira e 

seguintes, Dispensa de Licitação. 

  11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

  11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que:

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;

                                       CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA – O motivo da 

rescisão contratual deve-se razões da solicitação do Contratado.

                                        CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO – O Extrato do 

presente será publicado no Diário Oficial do CONSÓRCIO PÚBLICO DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (PORTAL DO SERTÃO).

                                           CLÁUSULA QUINTA – DO FORO – As partes elegem o Foro 

da Comarca de Feira de Santana, para dirimir eventuais litígios decorrentes do ora 

acordado. 

E, por assim decidir, lavra-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Feira de Santana, 25 de março de 2025.

_______________________________
KLEY CARNEIRO LIMA

Presidente
CDS – PORTAL DO SERTÃO
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